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             MAJORANTE ARMA – NECESSIDADE DA PERÍCIA
PESQUISA NO STJ
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a aplicação da majorante pela utilização de arma prescinde da apreensão e perícia no objeto quando comprovada sua utilização por outros meios de prova, como pela palavra da vítima ou de testemunhas.
HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO. UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO. AUSÊNCIA DE APREENSÃO E PERÍCIA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

POSSIBILIDADE.  TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 443/STJ. RECONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA NA UTILIZAÇÃO DA FRAÇÃO DE 3/8, NA TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO PARA 1/3. REGIME FECHADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA PARA A FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. ENUNCIADOS N. 440 DA SÚMULA DO STJ E N. 718 E 719 DA SÚMULA DO STF. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo de recurso previsto para a espécie. No entanto, deve-se analisar o pedido formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se conceder a ordem de ofício, em razão da existência de eventual coação ilegal.

- A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a aplicação da majorante pela utilização de arma prescinde da apreensão e perícia no objeto, quando comprovada sua utilização por outros meios de prova, como pela palavra da vítima ou de testemunhas.
- "O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes" - enunciado n. 443 da Súmula desta Corte.

- Na hipótese, o aumento da pena em fração superior a 1/3 ocorreu em razão da quantidade de majorantes, sem a indicação de fundamentação concreta, a evidenciar a necessidade de  aplicação da fração mínima.

- Segundo o enunciado n. 440 da Súmula desta Corte, "fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito".

- No caso, fixada a pena-base no mínimo legal, a determinação de regime inicial mais gravoso não está lastreada em fundamentação idônea, a atrair ao caso a incidência dos referidos enunciados de Súmula e a aplicação do disposto no art. 33, § 2º, b, do Código Penal.

- Habeas corpus não conhecido. Concessão da ordem, de ofício, para redimensionar a pena do paciente e fixar o regime inicial semiaberto.

(HC 340.134/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. CRIMES DE ROUBO E CORRUPÇÃO DE MENORES. TESE DE ATIPICIDADE QUANTO AO DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES. NÃO OCORRÊNCIA. CRIME FORMAL. SÚMULA 500/STJ. PLEITO DE AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA. IMPROCEDÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO INDEVIDA PELOS MAUS ANTECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO DEFINITIVA. SÚMULA 444/STJ. IMPOSIÇÃO DE REGIME MAIS GRAVOSO.

POSSIBILIDADE. PRESENÇA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA E VÁLIDA. HC NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia.

2. A Terceira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.127.954/DF  Representativo da Controvérsia
, firmou entendimento no sentido de que  delito de corrupção de menores é crime formal, bastando a participação do menor na prática do delito em companhia de agente imputável. Súmula 500/STJ.

3. A jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, para a incidência da majorante prevista no art. 157, § 2º, I, do Código Penal, é prescindível a apreensão e perícia da arma, desde que evidenciada sua utilização por outros meios de prova, tais como a palavra da vítima, ou pelo depoimento de testemunhas.
4. Notícias de ações penais em curso não se prestam a fundamentar a valoração negativa dos antecedentes criminais, por força da Súmula 444/STJ: [é] vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base.

5. A teor do entendimento cristalizado na Súmula 443/STJ: o aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes.

6. Justifica-se a imposição do regime prisional mais gravoso, ainda que estabelecida a pena-base no mínimo legal ao réu primário, quando presentes fundamentos que desbordam da gravidade abstrata, e das circunstâncias comuns à espécie, evidenciando a especial reprovabilidade da conduta praticada. Precedentes.

7. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para reduzir as penas a 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, e 15 dias-multa.

(HC 199.584/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015)
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ROUBO MAJORADO. UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO. AUSÊNCIA DE APREENSÃO E PERÍCIA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS DE PROVA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECONHECIMENTO DA TENTATIVA. NECESSIDADE DE EXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. DETRAÇÃO. TEMA NÃO ANALISADO PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA.

HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem admitido a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao tempo que preserva a importância e a utilidade do writ, visto permitir a concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.

- A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a aplicação da majorante pela utilização de arma prescinde da apreensão e perícia no objeto, quando comprovada sua utilização por outros meios de prova, como pela palavra da vítima ou de testemunhas.
- Para se reconhecer a existência de tentativa seria necessário analisar de forma profunda o deslinde dos fatos, bem como as provas amealhadas aos autos e os elementos utilizados pelo Tribunal a quo para assim concluir, tarefa inviável em habeas corpus.

- O tema referente à possibilidade de detração da pena não foi enfrentado pela Corte de origem, de forma que sua análise por este Tribunal significaria supressão de instância.

- Habeas corpus não conhecido.

(HC 333.418/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 24/11/2015)
PESQUISA DE ENTENDIMENTO DE CÂMARAS DO TJMG

DATA DA PESQUISA: 15/01/2016
SÍNTESE DA PESQUISA: 
O entendimento majoritário das câmaras criminais a respeito da “Necessidade de perícia para a aplicação da majorante pelo emprego de arma” é de que a comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena, sendo prescindível a apreensão e perícia da arma. 
Há divergência de entendimento na 2ª Câmara Criminal. O Desembargador Nelson Missias de Morais entende ser imprescindível a apreensão e perícia da arma utilizada na perpetração do delito para se aplicar a referida causa de aumento de pena.
POSIÇÃO DA 1ª (PRIMEIRA) CÂMARA CRIMINAL
Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, as decisões são unanimes no sentido de que é irrelevante a existência de perícia atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. A comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena.
1 – DESEMBARGADOR Alberto Deodato Neto
Número do Processo: 1.0079.13.078568-0/001
Data do Julgamento: 01/09/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - PRELIMINAR - NULIDADE DO RECONHECIMENTO PESSOAL - INOCORRÊNCIA - MÉRITO - ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - FARTA PROVA ORAL EM CONJUNTO COM OS DEMAIS INDÍCIOS COLHIDOS - SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INVIABILIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - NÃO CABIMENTO - PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA - ARGUMENTO IMPROCEDENTE - MAJORANTES DO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - DECOTE - IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO DAS PENAS BASILARES - NECESSIDADE. I. O art. 226 do CPP prescreve simples recomendações para o reconhecimento pessoal, sendo certo que a inobservância do disposto não tem o condão, por si só, de gerar nulidade. II. A segura prova oral, aliada ao exame detido dos demais elementos de convicção colhidos durante a instrução criminal, são suficientes para a condenação, em conformidade com o sistema do livre convencimento motivado. III. O princípio da insignificância é incompatível com o delito de roubo, em face da presença da violência e grave ameaça contra a pessoa. Além do desvalor do resultado, necessário seria a irrelevância da conduta, o que nunca seria verificado quando presente a violência física ou moral. IV. Demonstrados os elementos caracterizadores do crime de roubo, não há que se falar em desclassificação. V. Comprovado que o agente contribuiu ativamente para o crime, é inviável o reconhecimento da participação de menor importância. VI. Para a configuração da majorante do emprego de arma é irrelevante a existência de exame pericial atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. VII. Para a configuração da majorante do concurso de pessoas basta a conv ergência de vontades dos agentes para um fim comum, que é a realização do tipo penal. VIII. Verificada a incorreção do juízo primevo quando da análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, a reestruturação das penas é medida que se impõe.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0079.13.078568-0/001, Relator(a): Des.(a) Alberto Deodato Neto , 1ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 01/09/2015, publicação da súmula em 11/09/2015)
2 - DESEMBARGADOR Flávio Leite
Número do Processo: 1.0325.13.002317-0/001
Data do Julgamento: 22/09/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBOS MAJORADOS PELO EMPREGO DE ARMA E MEDIANTE CONCURSO DE PESSOAS, EM CONCURSO FORMAL - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 226 DO CPP - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTESTES - DELAÇÃO DE COMPARSA MENOR - VALIDADE - DEPOIMENTO DE POLICIAIS - PRESTABILIDADE - CORRUPÇÃO DE MENORES - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CRIME FORMAL - PRECEDENTE DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA NÃO CONSTATADA - DECOTE DAS MAJORANTES - INVIABILIDADE - ARMA NÃO APREENDIDA NEM PERICIADA - IRRELEVÂNCIA - MENORIDADE RELATIVA - PEDIDO PREJUDICADO - ABRANDAMENTO DO REGIME E SUBSTITUIÇÃO DA PENA - VEDAÇÃO LEGAL. Se as exigências do reconhecimento do réu pelas vítimas não se deram na forma disposta no Código de Processo Penal, o processo não padece de nulidade se o reconhecimento informal foi ratificado em juízo, sobretudo se a sentença condenatória se valeu de outras provas que não o reconhecimento. Demonstradas a materialidade e a autoria dos roubos pela palavra das vítimas e pela delação de comparsa menor que não tenta se eximir da responsabilidade, é impossível acolher o pleito absolutório. Conforme o entendimento consolidado nos tribunais hierarquicamente superiores, o crime de corrupção de menores é formal, posicionamento que deve ser adotado para se atender aos princípios da economia processual e da segurança jurídica. Assim, comprovado que o agente, maior de dezoito anos, praticou crime com inimputável, resta configurado o delito de corrupção de menores. Não há que se falar em cooperação dolosamente distinta (art. 29, § 2º, do CP) se o acusado estava previamente ajustado com o menor de idade para a consecução dos roubos e agiu em coautora, com nítida divisão de tarefas. Se restou devidamente demonstrado que o acusado cometeu os delitos em concurso de pessoas e com a utilização de arma, independentemente da apreensão e de perícia no instrumento, inviável se torna o decote das majorantes. Resta prejudicado o pedido de reconhecimento da atenuante da menoridade relativa se ela já foi reconhecida na sentença, a despeito de não ter sido aplicada para reduzir a pena que já estava fixada no mínimo legal (Súmulas 231 do STJ e 42 deste Tribunal). Fixada a pena entre quatro e oito anos de reclusão, deve-se manter o regime semiaberto para início do seu cumprimento. Se os crimes foram cometidos com grave ameaça às vítimas, não há como substituir a pena corporal por penas alternativas diante da vedação legal.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0325.13.002317-0/001, Relator(a): Des.(a) Flávio Leite , 1ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 22/09/2015, publicação da súmula em 02/10/2015)
3 – DESEMBARGADOR Wanderley Paiva
Número do Processo: 1.0024.12.029408-7/001
Data do Julgamento: 10/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS - CRIME DE ROUBO (ART. 157, §2º, INCISO I, II E III) - RECURSOS DEFENSIVOS - REPARAÇÃO DA VÍTIMA - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO - DECOTE - PROVA ROBUSTA PARA A CONDENAÇÃO - ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO CONFIGURADA - RETRATAMENTO DO DEPOIMENTO NA FASE JUDICIAL - ABRANDAMENTO DO REGIME PRISIONAL - INVIABILIDADE - RÉU REINCIDENTE - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 269 DO STJ - REGIME FECHADO - INTELIGÊNCIA DO ART. 33, §§ 2º E 3º DO CPB - BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPETÊNCIA DE ANÁLISE DO JUIZO DA EXECUÇÃO - ART. 804 DO CPP - RECURSO MINISTERIAL - CAUSA DE AUMENTO DE PENA - USO DE ARMA DE FOGO - AUSÊNCIA DE PERÍCIA - IRRELEVÂNCIA - CONJUNTO PROBATÓRIO CONVINCENTE - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

- A aplicação do instituto disposto no art. 387, inciso IV, do CPP, referente à reparação de natureza cível, quando da prolação da sentença condenatória, requer a dedução de um pedido expresso do querelante ou do Ministério Público, em respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa.

- Comprovadas a existência dos fatos e a autoria delitiva, impositiva a manutenção da condenação.

- Impossível reconhecer a aplicação da atenuante de confissão espontânea se retratado em fase judicial o depoimento prestado na fase de inquérito policial.

- Inaplicável a súmula 269 do STJ considerando a reincidência do réu e as circunstâncias desfavoráveis, razão pela qual deverá ser mantida a fixação do regime fechado para início do cumprimento da pena, a teor do art. 33, §§ 2º e 3º do Código Penal.

- O pedido de deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, para fins de suspensão ou isenção das custas processuais aplicadas conforme art. 804 do CPP, deverá ser realizado junto ao Juízo da Execução, mediante análise da condição de miserabilidade.

- Embora não periciada a arma utilizada na prática delituosa, a comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena do delito de roubo.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.12.029408-7/001, Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , 1ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/11/2015, publicação da súmula em 20/11/2015)
4 - DESEMBARGADOR Walter Luiz
Número do Processo: 1.0024.14.135180-9/001
Data do Julgamento: 17/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS - CONDUTA EM TESE, TIPIFICADA NO ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL - RECURSO DO 1º APELANTE: DECOTE DAS QUALIFICADORAS DO CONCURSO DE PESSOAS E EMPREGO DE ARMA DE FOGO - REDUÇÃO DA PENA EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E DA MENORIDADE RELATIVA - ART. 65, INCISOS I E III, ALÍNEA "D", CÓDIGO PENAL, BEM COMO DA PRIMARIEDADE E DOS BONS ANTECEDENTES - DECOTE DO CONCURSO FORMAL - RECURSO DO 2º APELANTE: ABSOLVIÇÃO - REDUÇÃO DA PENA - DECOTE DAS QUALIFICADORAS DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS - DECOTE DO CONCURSO FORMAL - ABRANDAMENTO DO REGIME - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - RECURSOS NÃO PROVIDOS. Estando o feito em fase de julgamento, resta prejudicado o pedido de reconhecimento do direito de recorrer em liberdade. Não prospera o pedido de decote da majorante do emprego de arma, quando as vítimas, afirmam que houve o emprego do artefato na prática delitiva, além da apreensão e periciamento da arma. Ademais, mesmo se assim não fosse, a majorante em exame se configura pelo simples fato de ter sido utilizada na empreitada criminosa, tendo em vista que o que se deve levar em consideração é o temor provocado na vítima, que diante de uma arma de fogo sede à pressão do ofensor, entregando-lhe os bens ou possibilitando a subtração dos mesmos, sem esboçar qualquer reação, para preservar a sua integridade física. Comprovado o concurso de pessoas na prática do crime, não há que se falar, em decote da qualificadora do crime de roubo, prevista no art. 157, § 2º, II, do CPB.

O patrimônio e a integridade física não são bens jurídicos "coletivos", o que permite concluir que cada uma das vítimas teria que arcar com seus próprios prejuízos, o que configura a hipótese do artigo 70 do Código Penal. Restando co mprovadas a autoria e materialidade do delito de roubo, não há como acolher a pretendida absolvição por ausência de provas. As provas amealhadas ao longo da instrução são mais do que suficientes para ensejar a condenação. No caso em tela, verifica-se que o critério trifásico de fixação da pena, previsto no art. 68 do Código Penal, foi rigorosamente observado, analisando o MM. Juízo sentenciante, de forma individualizada, todas as circunstâncias judiciais, não havendo qualquer alteração a ser procedida na primeira fase; também na análise da segunda e terceira fases da dosimetria, ou seja, na consideração das circunstâncias legais atenuantes e agravantes e das causas de diminuição e aumento de pena, nada há a modificar, mostrando-se as reprimendas aplicadas justas e suficientes para reprovação e prevenção dos crimes. Considerada a análise das circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, bem como o quantum final da pena, deve permanecer o regime semiaberto aplicado, nos termos do art. 33, § 2º, alínea 'b' e § 3º, ambos do código Penal. Diante do quantum de pena privativa de liberdade aplicada inviável a substituição por restritivas de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal. É vedado ao Juiz abrandar a reprimenda aquém do piso previsto pelo legislador. Inteligência da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, bem como na Súmula 42 do Grupo de Câmaras Criminais deste Egrégio Tribunal de Justiça, respectivamente: "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal." "Nenhuma circunstância atenuante pode reduzir a pena aquém do mínimo legal, como nenhuma agravante pode aumentá-la além do máximo cominado. (unanimidade)".  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.14.135180-9/001, Relator(a): Des.(a) Walter Luiz , 1ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 17/11/2015, publicação da súmula em 27/11/2015)
5 – DESEMBARGADOR Kárin Emmerich 

Número do Processo:  1.0079.14.048696-4/001   
Data do Julgamento: 17/11/2015 
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS E CORRUPÇÃO DE MENOR - RECURSO DEFENSIVO: DECOTE DA MAJORANTE DE EMPREGO DE ARMA (CP, ART.157, §2º, I) - LAUDO DE INEFICIÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - ABOLVIÇÃO DO DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES - IMPOSSIBILIDADE - NATUREZA FORMAL (STF, SÚMULA 500) - RECONHECIMENTO DO CONCURSO FORMAL ENTRE OS CRIMES DE ROUBO MAJORADO E DE CORRUPÇÃO DE MENORES - INAPLICABILIDADE - MANUTENÇÃO DO CONCURSO MATERIAL (CP, ART. 69) - AFASTAMENTO EX OFFICIO DA DESFAVORABILIDADE DOS MOTIVOS (CP, ART.59) PARA O DELITO DE ROUBO - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para o reconhecimento da majorante de emprego de arma é prescindível a apreensão da arma, como também a realização de perícia, razão pela qual, mesmo nos casos em que houver perícia, a constatação de ineficiência da arma não tem o condão de elidir a aplicação da majorante, porquanto, embora inapta a efetuar disparos, foi utilizada para intimidar o ofendido. Dessa forma, se, em interpretação extensiva, a doutrina admite que outros instrumentos sejam considerados armas e, como tais, passíveis de justificar a incidência da majorante, desarrazoada é a pretensão de afastamento por comprovada ineficiência. 2. Em razão da natureza formal, para que haja a configuração do crime de corrupção de menores, basta que o maior imputável pratique infração penal com o menor ou o induza a praticá-la, sendo, portanto, desnecessária a efetiva demonstração do desvirtuamento do menor, inserindo, pois, nesse contexto, o menor já corrompido, razão pela qual o imputável deve ser punido de igual forma. 3. O simples fato de induzir o adolescente a participar da prática criminosa, por si só, já exaure a prática da conduta insculpida no delito de corrupção de menores (Lei nº 8.069/90, art. 244-B) e, da mesma forma, a conduta de levar o menor ao local do crime para, conjuntamente, praticar o roubo evidencia a autonomia entre os desígnios, porquanto consubstanciados na ação de corromper (corrupção de menores) e na ação de subtrair (roubo), atentando-se, de um lado, contra a inocência do menor e, de outro, contra o patrimônio alheio, restando, pois, inequívoca a aplicação do concurso material, nos termos do art. 69 do Código Penal. 4. A mácula apontada na circunstância judicial referente aos motivos do crime não encontra amparo na sistemática processual penal, haja vista que o lucro fácil e a desonestidade são elementares ao tipo penal de roubo, razão pela qual, em observância ao princípio da proporcionalidade, devido é o afastamento, DE OFÍCIO, da desfavorabilidade atribuída a tal circunstância, a qual, atrelada à favorabilidade das demais (CP, art.59), justifica o quantum mínimo da pena-base fixado pelo magistrado a quo. Evidencia-se que, embora tal procedimento não resulte em benefícios imediatos ao acusado, a aferição favorável das circunstâncias judiciais e, via de consequência, a fixação da pena-base em patamares mínimos determina a concessão de eventuais benefícios que, porventura, o condenado possa fazer jus. V.V. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - DELITOS PRATICADOS MEDIANTE UMA SÓ CONDUTA - RECONHECIMENTO DO CONCURSO FORMAL - NECESSIDADE. I - Praticados dois ou mais crimes mediante conduta única, impõe-se a aplicação do disposto no art. 70 do CP.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0079.14.048696-4/001, Relator(a): Des.(a) Kárin Emmerich , 1ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 17/11/2015, publicação da súmula em 27/11/2015)
POSIÇÃO DA 2ª (SEGUNDA) CÂMARA CRIMINAL
Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, a maioria das decisões é no sentido de que para comprovar a incidência da majorante prevista no inciso I do §2º do art. 157 do Código Penal, é prescindível a apreensão e realização de perícia em arma utilizada na prática do crime, se por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego. O entendimento do Desembargador Nelson Missias de Morais, é que, na ausência de apreensão e perícia da arma utilizada na perpetração do delito, não há que se aplicar a referida causa de aumento de pena.
1 - DESEMBARGADOR Beatriz Pinheiro Caires
Número do Processo: 1.0079.14.059818-0/001
Data do Julgamento: 19/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - PRELIMINAR - ALEGADA FALTA DE EXAME DE TESE DEFENSIVA - INOCORRÊNCIA - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PENA - REDUÇÃO - CABIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DAS MAJORANTES INCIDENTES - FIXAÇÃO DO REGIME PRISIONAL SEMIABERTO. - Não deve ser decretada nulidade decorrente da falta de exame de tese defensiva em razão do não reconhecimento da incidência da atenuante da confissão espontânea, questão que pode ser corrigida na instância recursal. - Havendo prova de que o réu subtraiu coisa alheia móvel, mediante violência e grave ameaça, com emprego de arma de fogo e em concurso de agentes, sua condenação pela prática do crime previsto no artigo 157, §2º, I e II, do CP é medida adequada. - Impõe-se a correção da reprimenda, em sede recursal, reconhecendo-se o reconhecimento da circunstância atenuante da confissão espontânea. - Sendo a pena fixada em patamar superior a 4 anos, mas inferior a 8 anos, e sendo o réu primário, possuindo bons antecedentes, é cabível a imposição do regime prisional semiaberto. Inteligência do art. 33, §2º, 'b', CP. vv- Se a arma de fogo não foi apreendida e não existe nos autos qualquer outra prova indireta a comprovar a potencialidade lesiva do artefato supostamente utilizado no roubo, não há como se reconhecer a majorante prevista no inciso I do §2º do art. 157, do CPB.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0079.14.059818-0/001, Relator(a): Des.(a) Beatriz Pinheiro Caires , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 19/11/2015, publicação da súmula em 30/11/2015)
2 - DESEMBARGADOR Renato Martins Jacob
Número do Processo: 1.0439.14.019114-9/001
Data do Julgamento: 12/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRETENSÃO DESCLASSIFICATÓRIA. ACOLHIMENTO INVIÁVEL. TENTATIVA. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 244-B DA LEI N.º 8.069/90. CRIME FORMAL. PROVA DA MENORIDADE. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES INFRACIONAIS. FÉ PÚBLICA. DESNECESSIDADE DE CÉDULA DE IDENTIDADE OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ANÁLISE DEFICIENTE. PENA REDUZIDA.

- Havendo prova cabal de que a subtração foi levada a efeito mediante grave ameaça, em concurso de agentes e com emprego de arma de fogo, deve ser mantida a condenação do réu pelo crime de roubo duplamente majorado, revelando-se inviável a pretensão desclassificatória.

- Para a consumação do roubo não se exige a posse mansa e pacífica sobre o bem, bastando a breve posse e a cessação da violência. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

- A prova da efetiva corrupção do menor é prescindível à configuração do delito tipificado no artigo 244-B da Lei n.º 8.069/90, bastando evidências da participação do inimputável na empreitada criminosa. Inteligência da Súmula 500 do Superior Tribunal de Justiça.

- A comprovação da menoridade não demanda exibição de cédula de identidade ou da certidão de nascimento do suposto inimputável, podendo ser aferida por meio outros documentos dotados de fé pública, tais como a certidão de antecedentes infracionais e o próprio boletim de ocorrência, desde que não haja divergência entre as informações.

- A análise deficiente das circunstâncias judiciais enseja a correção pela instância revisora e consequente redução da pena imposta ao réu. V.V. - Na ausência de apreensão e perícia ou de demais meios de prova que atestem a utilização e a potencialidade lesiva da arma de fogo supostamente empregada na subtração, há que se decotar a causa de aumento prevista no inc. I do § 2º do art. 157 do CP, com consequente redimensionamento da pena.
- Conforme a Súmula nº 74 do Superior Tribunal de Justiça: "para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer prova por documento hábil". Logo, ausente documentação oficial comprobatória da idade do suposto adolescente envolvido, de rigor a absolvição do réu quanto ao delito do artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0439.14.019114-9/001, Relator(a): Des.(a) Renato Martins Jacob , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 12/11/2015, publicação da súmula em 23/11/2015)
3 – DESEMBARGADOR Nelson Missias de Morais
Número do Processo: 1.0525.09.178733-9/001
Data do Julgamento: 13/01/2011
ENTENDIMENTO
APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBO MAJORADO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REJEIÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - MAJORANTE DO CONCURSO DE PESSOAS CONFIGURADA - DECOTE DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO EMPREGO DE ARMA - AUSÊNCIA DE APREENSÃO E PERÍCIA DO ARTEFATO - PEDIDO DE AUMENTO DA PENA - DESCABIMENTO - CRIME DE DANO - DOLO ESPECÍFICO NÃO CONFIGURADO - ATIPICIDADE DA CONDUTA - ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

- Se o juízo enfrenta todas as alegações da defesa na sentença, não resta configurada qualquer nulidade a inquinar o 'decisum'.

- Suficientemente comprovadas a autoria e materialidade do delito de roubo majorado imputado ao réu, conforme demonstrado pelo conjunto probatório dos autos, descabida a absolvição.

- Demonstrado que o crime de roubo foi praticado por duas pessoas em unidade de desígnios, cabível a incidência da causa de aumento de pena prevista no inciso II do parágrafo 2º do artigo 157, CPB.

- Na ausência de apreensão e perícia da arma utilizada na perpetração do delito, há que se decotar a referida causa de aumento, cabendo a reestruturação da pena aplicada.
- O dano praticado em razão de fuga não configura fato típico, tendo em vista a necessidade do dolo específico de destruir, inutilizar ou deteriorar o bem, o que não ocorre quando o objetivo único da conduta é fugir.

 (TJMG -  Apelação Criminal  1.0525.09.178733-9/001, Relator(a): Des.(a) Nelson Missias de Morais , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 13/01/2011, publicação da súmula em 08/02/2011)
4 - DESEMBARGADOR Matheus Chaves Jardim
Número do Processo: 1.0702.13.056888-5/001  
Data do Julgamento: 21/08/2014
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. CAUSA DE AUMENTO REFERENTE AO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. RECONHECIMENTO DEVIDO. APRENSÃO E PERÍCIA. DESNECESSIDADE. UTILIZAÇÃO COMPROVADA PELOS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTES DOS AUTOS. OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA SÚMULA 443 DO STJ. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

-A apreensão e o exame pericial da arma são dispensáveis ao reconhecimento da majorante do art. 157, § 2º, I, do CP, se extraídos do conjunto probatório elementos de convicção suficientes a demonstrar a utilização do artefato na empreitada delitiva.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0702.13.056888-5/001, Relator(a): Des.(a) Matheus Chaves Jardim , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 21/08/2014, publicação da súmula em 01/09/2014)
5 - DESEMBARGADOR Catta Preta
Número do Processo: 1.0027.15.002243-5/002
Data do Julgamento: 26/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 609 CPP. ADMISSIBILIDADE. CRIME DE ROUBO. IMPOSSIBILIDADE DE DECOTE DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA. ALTERAÇÃO DE POSICIONAMENTO PARA RECONHECER A DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA A CONFIGURAÇÃO DA MAJORANTE PREVISTA NO INCISO I DO §2º DO ART. 157 DO CPB. - Revendo o posicionamento anteriormente consolidado por este Relator, passa-se a adotar o entendimento de que, para comprovar a incidência da majorante prevista no inciso I do §2º do art. 157 do Código Penal, é prescindível a apreensão e realização de perícia em arma utilizada na prática do crime de roubo, se por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego. Precedentes dos Tribunais Superiores.  (TJMG -  Emb Infring e de Nulidade  1.0027.15.002243-5/002, Relator(a): Des.(a) Catta Preta , 2ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 26/11/2015, publicação da súmula em 09/12/2015)
POSIÇÃO DA 3ª (TERCEIRA) CÂMARA CRIMINAL
Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, as decisões da Câmara são unanimes no sentido de que é irrelevante a existência de perícia atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. A comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena.
1 – DESEMBARGADOR Antônio Carlos Cruvinel
Número do Processo: 1.0003.13.004799-0/001
Data do Julgamento: 24/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA ARMADA - REQUISITOS - ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA - AUSÊNCIA - ABSOLVIÇÃO - POSSIBILIDADE ROUBOS MAJORADOS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DEPOIMENTO DE POLICIAIS MILITARES - CREDIBILIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO - IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - INAPLICABILIDADE - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - MANUTENÇÃO DA MAJORANTE - CONCURSO MATERIAL MANTIDO - DOSIMETRIA REALIZADA DE ACORDO COM O CRITÉRIO TRIFÁSICO - REDUÇÃO DA PENA EM RELAÇÃO A UM DELITO - NECESSIDADE - PENA DE MULTA DESPROPORCIONAL COM A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - ADEQUAÇÃO. 1- Não restando preenchidos os elementos caracterizadores do crime de associação criminosa, ou seja, a associação com três ou mais pessoas, de maneira preordenada, organizada, com aspectos de estabilidade e permanência para a prática de crimes, inadmissível a condenação dos acusados por este delito. 2 - Comprovadas a materialidade e a autoria dos delitos, sobretudo pelos depoimentos dos policiais responsáveis pelas investigações, corroborada pelas demais provas colacionadas aos autos, a condenação é medida de rigor. 3 - Impossível a desclassificação do crime de roubo para o de furto, por restar comprovado que os apelantes agiram utilizando-se de ameaça e força física para retirar os bens das vítimas. 4 - Não há que se falar em absorção de um delito pelo outro quando não estão presentes os requisitos de meio necessário ou fase normal de preparação ou execução de outro crime, nem de uma norma mais abrangente que outra, e, principalmente, de esgotamento do dano social em apenas um dos crimes. 5 - A palavra da vítima é suficiente para atestar a presença da majorante de emprego de arma de fogo, sendo prescindível a apreensão e a perícia, conforme jurisprudência atual dos tribunais superiores. 6 - Não há falar-se em crime único quando uma única ação atinge patrimônios de vítimas diversas, resultando, sem dúvida, na prática de dois crimes. 7 - Uma vez que os delitos foram praticados em contextos diversos, mediante mais de uma ação, com pluralidade de condutas e de crimes, configurado esta o concurso material. 8 - Observado o critério trifásico para a fixação da reprimenda e analisada todas as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal, inexiste nulidade a ser decretada quanto à dosimetria da pena. 9 - As penas fixadas de forma exacerbada devem ser reduzidas. 10 - Havendo desproporcionalidade entre as penas privativas de liberdade e as penas de multa, devem ser ajustadas proporcionalmente. 11 - Provimento parcial aos recursos que se impõe.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0003.13.004799-0/001, Relator(a): Des.(a) Antônio Carlos Cruvinel , 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 24/11/2015, publicação da súmula em 03/12/2015)
2 – DESEMBARGADOR Paulo Cézar Dias
Número do Processo: 1.0216.14.003021-6/001  
Data do Julgamento: 03/12/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO EXASPERADO E LATROCÍNIO TENTADO - CONCURSO FORMAL DE DELITOS - INOCORRÊNCIA - HIPÓTESE DE CRIME ÚNICO DE ROUBO - LATROCÍNIO TENTADO - REDEFINIÇÃO JURÍDICA DO FATO PARA ROUBO CIRCUNSTÂNCIADO PELO EMPREGO DE ARMA E PELO CONCURSO DE AGENTES - NECESSIDADE - RECONHECIMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DE EMPREGO DE ARMA SEM APREENSÃO - POSSIBILIDADE - CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES - DELITO NÃO CARACTERIZADO - INSUFICIÊNCIA DE PROVA DA MENORIDADE - ABSOLVIÇÃO.

- Pela Teoria Finalista da Ação, concebida como o exercício de uma atividade final, o homem quando atua, seja fazendo ou deixando de fazer alguma coisa, dirige sua conduta sempre à determinada finalidade, que pode ser ilícita ou lícita. Sob essa perspectiva e considerando que os agentes não dirigiram suas condutas à prática de subtrações distintas contra vítimas diversas, mas apenas a surrupiar os bens encontrados no interior da residência assaltada, temos a ocorrência de delito único de roubo. Só há concurso formal de delitos quando o agente, mediante uma única ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, eis porque para a sua caracterização mister a ocorrência de pluralidade de delitos e não, necessariamente, que haja multiplicidade de vítimas, assim como o número de vítimas não implica em configuração do concurso formal de injustos. O latrocínio, como modalidade preterdolosa de crime, não admite tentativa, somente sendo responsabilizado o agente por tal delito quando da conduta de subtrair resultar a morte da vítima. Havendo resultado para a vítima do crime de roubo, apenas lesão corporal de natureza leve, não há falar-se em latrocínio, eis porque necessário dar ao fato nova definição jurídica para o fim de reconhecer apenas um delito de roubo exasperado pelo concurso de pessoas e pelo emprego de arma. Dispensável a apreensão e perícia da arma para o reconhecimento da respectiva majorante, pois o seu poder vulnerante pode ser inferido da própria natureza do instrumento. Precedentes da jurisprudência. Inexistindo nos autos prova induvidosa de que terceiro envolvido no crime era mesmo inimputável, pois ausente Certidão de Nascimento, mister a absolvição dos acusados pelo delito de corrupção de menores, diante da manifesta insuficiência de provas.V.V.
ROUBO MAJORADO E LATROCÍNIO TENTADO - BIS IN IDEM - INOCORRÊNCIA - CONCURSO FORMAL - DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO - IMPOSSIBILIDADE. Responde por concurso formal os agentes que mediante uma única ação, no mesmo contexto fático, mas com pluralidade de resultados, aborda três vítimas, ferindo uma delas, e subtrai os seus pertences. Existindo a intenção de praticar o crime contra o patrimônio e, desferidos tiros contra uma das vítimas, ainda que não tenha havido a consumação da morte, é nítida a intenção de também matá-la ou de assumir o risco do resultado, o que configura o crime de tentativa de latrocínio.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0216.14.003021-6/001, Relator(a): Des.(a) Paulo Cézar Dias , 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 25/11/2015, publicação da súmula em 03/12/2015)
3 – DESEMBARGADOR Fortuna Grion 
Número do Processo: 1.0477.14.000954-9/001    

Data do Julgamento: 01/12/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO CIRCUNSTANCIADO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - PODER VULNERANTE NÃO COMPROVADO - EXASPERANTE DECOTADA. 01. Demonstradas a autoria e a materialidade do delito de roubo majorado, a condenação, à falta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade, é medida que se impõe. 02. Conquanto a realização da perícia não seja indispensável ao reconhecimento da exasperante insculpida no inciso I, do § 2º, do art. 157, do Código Penal, inexistindo na prova qualquer indício de que seja verdadeira a arma de fogo utilizada na execução do assalto, não subsiste a majorante ante a incerteza da potencialidade lesiva do instrumento.
V.V.

Para a configuração da majorante relativa ao emprego de arma de fogo prescindível a sua apreensão e perícia, se seu emprego restou comprovado por outros meios de prova.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0477.14.000954-9/001, Relator(a): Des.(a) Fortuna Grion , 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 01/12/2015, publicação da súmula em 18/12/2015)
4 – DESEMBARGADOR Maria Luíza de Marilac
Número do Processo: 1.0024.14.327963-6/001
Data do Julgamento: 01/12/2015  
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DA DEFESA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ROUBO MAJORADO - PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA - NÃO CONFIGURAÇÃO - RECONHECIMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO - INVIABILIDADE - CORRUPÇÃO DE MENORES - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. Não há que se falar em participação de menor importância, quando a conduta praticada é essencial para a consumação do delito praticado em concurso de agentes. Não tendo a arma sido periciada e inexistindo nos autos meios para se aferir a sua real potencialidade ofensiva à integridade física da vítima, a majorante não pode ser reconhecida. A prova da efetiva corrupção do menor é prescindível à configuração do delito tipificado no artigo 244-B da Lei 8.069/90, bastando evidências da participação do inimputável na empreitada criminosa. Inteligência da Súmula nº 500, do STJ.

ROUBO MAJORADO - RECURSO MINISTERIAL - RECONHECIMENTO DA MAJORANTE RELATIVA AO EMPREGO DE ARMA DE FOGO - POSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO DO ARTEFATO COMPROVADA PELA SUA APREENSÃO E PELA PROVA TESTEMUNHAL - EXAME PERICIAL - PRESCINDIBILIDADE.

- A regra é que a arma esteja em condições perfeitas de uso, aumentando sobremaneira o risco ao bem jurídico tutelado, razão pela qual a ausência do laudo pericial não afasta a majorante prevista no art. 157, 2º, inciso I do CP, se o réu não se desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de potencial lesivo (art. 156 do CP) e se existem outros elementos nos autos a comprovar a efetiva utilização do artefato.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.14.327963-6/001, Relator(a): Des.(a) Maria Luíza de Marilac , 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 01/12/2015, publicação da súmula em 18/12/2015)
5 - DESEMBARGADOR Octavio Augusto de Nigris Boccalini
Número do Processo: 1.0024.13.314998-9/001 

Data do Julgamento: 01/12/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE ROUBO MAJORADO - DECOTE DA MAJORANTE DE EMPREGO DE ARMA - NÃO CABIMENTO - APREENSÃO E PERÍCIA DO ARTEFATO - PRESCINDIBILIDADE - JUSTIÇA GRATUITA - MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

1- O emprego de arma de fogo na prática do crime impõe a aplicação da majorante do art. 157, §2º, I do CP, sendo irrelevante a sua apreensão ou perícia, se o seu emprego estiver comprovado por outros meios de prova.
2- A concessão dos benefícios da justiça gratuita deve ser examinada pelo Juízo da Execução Penal.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.13.314998-9/001, Relator(a): Des.(a) Octavio Augusto De Nigris Boccalini , 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 01/12/2015, publicação da súmula em 18/12/2015)
POSIÇÃO DA 4ª (QUARTA) CÂMARA CRIMINAL
Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, as decisões são unanimes no sentido de que é irrelevante a existência de perícia atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. A comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena.
1 - DESEMBARGADOR Eduardo Brum
Número do Processo: 1.0024.14.192982-8/001
Data do Julgamento: 04/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBOS SIMPLES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - RESTABELECIMENTO DAS MAJORANTES - EMPREGO DE ARMA - APREENSÃO E PERÍCIA DO ARTEFATO PRESCIDÍVEIS - CONCURSO DE PESSOAS - COMPROVAÇÃO PELA PALAVRA DA VÍTIMA - RECURSO DEFENSIVO NÃO PROVIDO E APELO MINISTERIAL PROVIDO. 1. Inviável afastar-se a condenação promovida na instância a quo, que se fundamentou na livre confissão do acusado e na palavra dos ofendidos que, além de reconhecer o réu, narram os fatos com riqueza de detalhes. 2. Ainda que a arma utilizada na prática do roubo não tenha sido apreendida e periciada, a comprovação da sua utilização como instrumento atemorizador e de seu potencial lesivo pode ser suprida pela palavra da vítima e pelos demais elementos probatórios. 3. Outrossim, a identificação do corréu é prescindível para a caracterização do concurso de agentes, sendo suficiente a palavra da vítima, firme, coerente e harmônica com as demais provas, de que o acusado praticou o roubo em companhia de outra pessoa. 4. Recurso ministerial provido e apelo defensivo desprovido.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.14.192982-8/001, Relator(a): Des.(a) Eduardo Brum , 4ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 04/11/2015, publicação da súmula em 10/11/2015)
2 - DESEMBARGADOR Júlio Cezar Guttierrez
Número do Processo: 1.0024.12.257316-5/001
Data do Julgamento: 28/10/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO - INADMISSIBILIDADE - COMPROVADO EMPREGO DE GRAVE AMEAÇA - IMPOSSIBILIDADE DE RESISTÊNCIA POR PARTE DA VÍTIMA - FASE DE APLICAÇÃO DA PENA - MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA - DECOTE - IMPOSSIBILIDADE.

- O crime de roubo resta configurado se comprovado que o agente se valeu de violência ou grave ameaça, ainda que não expressa, para minar a possibilidade de resistência da vítima e, com isso, lograr êxito na subtração da res.

- A potencialidade lesiva da arma é qualidade que integra a própria natureza do artefato, bastando, para a sua caracterização, a prova testemunhal ou a palavra da vítima no sentido de ter o agente se valido de uma arma própria ou imprópria para exercer a violência ou a grave ameaça.
- Um caco de vidro utilizado com o objetivo de ataque ou defesa é arma imprópria, e prescinde de laudo pericial para atestar a sua potencialidade lesiva, ínsita do próprio instrumento, devendo, portanto, ser considerada como causa de aumento de pena prevista no inciso I do §2º do art. 157 do Código Penal.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.12.257316-5/001, Relator(a): Des.(a) Júlio Cezar Guttierrez , 4ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 28/10/2015, publicação da súmula em 04/11/2015)
3 – DESEMBARGADOR Doorgal Andrada
Número do Processo: 1.0024.13.418121-3/001   
Data do Julgamento: 23/09/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. EXTORSÃO QUALIFICADA PELA RESTRIÇÃO DA LIBERDADE E MAJORADA PELO COMETIMENTO POR DUAS OU MAIS PESSOAS. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. RECONHECIMENTO. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. RECURSOS DEFENSIVOS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PROVAS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. DECOTE DO CONCURSO MATERIAL. INVIABILIDADE. RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE OS CRIMES DE ROUBO MAJORADO E EXTORSÃO. NÃO CABIMENTO. ABSORÇÃO DO CRIME DE ROUBO PELO CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO (PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO). INVIABILIDADE. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO ILÍCITO. INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO EM CONFORMIDADE COM O ART. 226 DO CPP. MERA RECOMENDAÇÃO. DECOTE DAS QUALIFICADORAS. DESCABIMENTO. REDUÇÃO DAS PENAS. REJEIÇÃO. MODIFICAÇÃO DO REGIME PRISIONAL. INVIABILIDADE. CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. RÉU ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA NA PRESENTE INSTÂNCIA. RECURSOS DEFENSIVOS PROVIDOS EM PARTE.

- Para que se configure a causa de aumento do emprego de arma de fogo nos crimes de roubo, é desnecessária a sua apreensão ou mesmo a realização de perícia apta a comprovar a sua potencialidade lesiva, bastando para o seu reconhecimento que o emprego da arma seja comprovado através de prova testemunhal idônea.
- Havendo provas suficientes de autoria e materialidade em relação aos delitos de roubo majorado e extorsão mediante sequestro, mantêm-se as condenações dos acusados.

- Em crimes contra o patrimônio, geralmente cometidos na clandestinidade, deve ser dada especial relevância a palavra da vítima.

- Descabido o reconhecimento de continuidade delitiva entre o crime de roubo e de extorsão, ou a aplicação do princípio da consunção, não sendo possível a absorção do crime de roubo qualificado pelo crime de extorsão mediante sequestro, se, embora praticados no mesmo contexto fático, os crimes não foram praticados mediante uma só ação e resultaram de desígnios autônomos. No caso concreto, restou evidenciada a existência de desígnios (dolos) autônomos, não se aplicando ao caso presente o princípio da consunção, mas, sim, a regra do concurso material.

- Mostra-se totalmente desnecessário o reconhecimento do acusado nos moldes do art. 226 do CPP se a inobservância do procedimento não causou qualquer prejuízo ao réu, não influenciou a apuração da verdade real, nem na decisão da causa.

- Não sendo inteiramente favoráveis as circunstâncias judiciais analisadas, afasta-se a possibilidade de redução da pena.

- Estando o réu assistido pela Defensoria Pública na presente instância, defere-se o pedido de isenção de custas, nos termos da Lei 14.939/03.

- Recurso ministerial provido. Recurso do réu Roosevelt Magalhães de Paula não provido. Recurso do réu Douglas Fernandes da Silva parcialmente provido.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.13.418121-3/001, Relator(a): Des.(a) Doorgal Andrada , 4ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 23/09/2015, publicação da súmula em 29/09/2015)
4 - DESEMBARGADOR Corrêa Camargo 
Número do Processo: 1.0778.14.000456-6/001  
Data do Julgamento: 30/09/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBO - EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - AUTORIA E MATERIALIDADE EVIDENCIADAS - RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

I - O deferimento de diligências é ato que se inclui na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do processo, com opção de indeferi-las, motivadamente, quando julgar que são protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a instrução.

II - O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o reconhecimento pessoal do réu, efetivado em audiência pelas vítimas e testemunhas, tem eficácia jurídico-processual idêntica ao efetuado com as formalidades prescritas no art. 226, do CPP.

III - Tratando-se de delito praticado na clandestinidade, como o roubo, é de se dar especial relevância à palavra das vítimas como elemento de prova, desde que não destoem do conjunto probatório e que não se encontrem nos autos indícios ou provas de que elas pretendam incriminar pessoas inocentes.

IV - Com relação ao depoimento prestado pelo policial, não furta a lei sua validade, tanto que não o elenca entre os impedidos ou suspeitos, não o dispensa do compromisso de dizer a verdade, nem o poupa dos inconvenientes do crime de falso testemunho, caso venha a sonegar a realidade dos acontecimentos.

V - Não há necessidade de apreensão e consequente perícia para o reconhecimento da qualificadora do emprego de arma (art. 157, § 2º, I, do Código Penal) já que é possível evidenciá-la por outros meios de prova.
VI - O fato de não haver sido encontradas na posse dos réus os bens subtraídos, não induz à absolvição por ausência de materialidade; pelo contrário, demonstra a indubitável consumação da infração, sendo certo que os agentes, na fuga, conseguiram escondê-los.

VII - Uma vez definida que a atuação do apelante no delito se deu como coautor e não como mero partícipe, descabida é a pretensão da defesa de reconhecimento da participação de menor importância.

VIII - Não se perce be qualquer incorreção nas dosimetrias e nos importes das penas, sendo a reprimenda aplicada de forma a atender aos princípios da legalidade, da personalidade, da individualização, da proporcionalidade, da necessidade e da utilidade social.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0778.14.000456-6/001, Relator(a): Des.(a) Corrêa Camargo , 4ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 30/09/2015, publicação da súmula em 06/10/2015)
5 - DESEMBARGADOR Amauri Pinto Ferreira
Número do Processo: 1.0672.13.013761-1/001  
Data do Julgamento: 25/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS - ROUBO CIRCUNSTANCIADO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - PRELIMINAR DE ILICITUDE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS - NÃO OCORRÊNCIA - REJEIÇÃO - MÉRITO - ABSOLVIÇÃO - POSSIBILIDADE QUANTO A UM DOS DELITOS DE ROUBO - DECOTE DA MAJORANTE DA UTILIZAÇÃO DE ARMA - INVIABILIDADE - RECORTE DA CAUSA DE AUMENTO DO CONCURSO DE PESSOAS - NÃO CABIMENTO - PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA - IMPERTINÊNCIA - CONCURSO FORMAL - ADEQUAÇÃO. 1. A tese de ilicitude da prova colhida na fase pré-processual destoa da realidade fática e não foi arguida a tempo e modo oportunos, razão pela qual a discussão encontra-se preclusa. 2. Impossível acolher a pretensão absolutória nas hipóteses em que a materialidade e a autoria delitivas estão fartamente comprovadas nos autos e não há causas de exclusão da tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade, como na espécie. 3. No delito de roubo majorado, há crime quando o patrimônio da vítima é, ao menos, ameaçado de sofrer lesão, o que não ocorreu com uma das vítimas da grave ameaça perpetrada. 4. Não é necessária a apreensão e a realização de exame pericial em armas utilizadas na prática do crime de roubo, para fins de majoração da pena, conforme entendem os Tribunais Superiores. 5. O crime de associação criminosa é autônomo e independe da prática de outros crimes pelos agentes, bem como da incidência dos demais elementos que circunstanciam ou qualificam os demais tipos penais configurados, não havendo falar, portanto, em bis in idem com a causa de aumento do concurso de pessoas no crime de roubo. 6. A tese de participação de menor importância não é compatível com o delito do art. 288 do CP. Tampouco é de menor importância a atuação do agente que planejou e coordenou a ação dos executores materiais do crime. 7. As penas-base não comportam redução, porquanto a sua elevação encontra-se suficientemente fundamentada em dados concretos do processo. 8. Adéquam-se as reprimendas dos réus conde nados pelos delitos de roubo circunstanciado em concurso formal próprio, a fim de compatibilizar a fração de aumento ao número de infrações penas praticadas.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0672.13.013761-1/001, Relator(a): Des.(a) Amauri Pinto Ferreira (JD CONVOCADO) , 4ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 25/11/2015, publicação da súmula em 01/12/2015)
POSIÇÃO DA 5ª (QUINTA) CÂMARA CRIMINAL

Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, as decisões são unanimes no sentido de que é irrelevante a existência de perícia atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. A comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena.
1 – DESEMBARGADOR Alexandre Victor de Carvalho
Número do Processo: 1.0079.14.030805-1/001
Data do Julgamento: 17/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - AFASTAMENTO DO EMPREGO DE ARMA - IMPOSSIBILIDADE - CAUSA DE AUMENTO CONFIGURADA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO. 1. A ausência do laudo pericial não afasta a majorante do emprego de arma, se existem outros elementos nos autos a comprovar a efetiva utilização da mesma. 2. Dar provimento. V.V. DECOTE DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA - MANUTENÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0079.14.030805-1/001, Relator(a): Des.(a) Alexandre Victor de Carvalho , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 17/11/2015, publicação da súmula em 23/11/2015)
2 – DESEMBARGADOR Pedro Vergara
Número do Processo: 1.0112.14.003957-2/001
Data do Julgamento: 10/11/2015 
ENTENDIMENTO
EMENTA: PENAL - ROUBO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - REDUÇÃO DA PENA-BASE - INADMISSIBILIDADE - MAJORANTE DO ARTIGO 157 §2º INCISO I DO CÓDIGO PENAL - AFASTAMENTO - INVIABILIDADE - DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA - ATENUANTE DA MENORIDADE - RECONHECIMENTO - NECESSIDADE - DUAS MAJORANTES - REDUÇÃO DO AUMENTO DA PENA DE OFÍCIO - PATAMAR DE 1/3 [UM TERÇO] - EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA - VEDAÇÃO LEGAL - REDUÇÃO QUE SE IMPÕE - ISENÇÃO DE CUSTAS - INADMISSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Impõe-se a condenação do apelante estando a autoria e a materialidade devidamente comprovadas, afastando-se o pleito absolutório. 2. A pena-base devidamente fixada em obediência ao critério previsto no código Penal deve ser mantida. 3. A majorante do emprego de arma de fogo pode ser comprovada pela prova testemunhal, sendo dispensável a sua apreensão e a comprovação da potencialidade lesiva através de laudo pericial. 4. O apelante era menor de 21 anos na data do crime, fazendo portanto jus à atenuante da menoridade. 5. O aumento da pena pela incidência das majorantes no crime de roubo deve obedecer ao critério qualitativo. 6. Não há que se falar em exclusão da pena de multa, cabendo a sua redução porquanto não fixada de forma proporcional à sanção privativa de liberdade, sendo ainda facultado ao juízo da execução o seu parcelamento. 7. Não faz jus à justiça gratuita, o apelante assistido por advogado constituído. 8. Recurso parcialmente provido.

V.V. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PELO ADVOGADO - SUFICIÊNCIA - LEI 1.060/50. A declaração de pobreza firmada pelo próprio réu ou por seu procurador goza de presunção relativa de veracidade e possibilita a concessão da assistência judiciária, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50 e, conseqüentemente, à isenção do pagamento das custas processuais.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0112.14.003957-2/001, Relator(a): Des.(a) Pedro Vergara , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/11/2015, publicação da súmula em 18/11/2015)
3 – DESEMBARGADOR Adilson Lamounier
Número do Processo: 1.0112.14.004160-2/001
Data do Julgamento: 10/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA - PALAVRA DAS VÍTIMAS E DOS POLICIAIS MILITARES EM COERÊNCIA COM AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS - CONDENAÇÕES MANTIDAS - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA - COMPROVAÇÃO COM BASE EM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - MANUTENÇÃO DA MAJORANTE - REDUÇÃO DAS PENAS - NECESSIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS, EM SUA MAIORIA - MANUTENÇÃO DO REGIME SEMIABERTO - QUANTUM FIXADO - DECOTE DA PENA DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - NÃO CABIMENTO - RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - Se as declarações das vítimas se revelam coerentes, delas não se inferindo a torpe intenção de acusar pessoa que se sabe inocente, e encontrando amparo nas demais provas produzidas, é de rigor a manutenção dos decretos condenatórios.

II - Os depoimentos de policiais militares, se revestidos de idoneidade, merecem ser acolhidos, já que a condição funcional deles, por si só, não macula ou desabona seus relatos.

III - A ausência de apreensão da arma e de realização de perícia não afasta a aplicação da causa de aumento de pena se existem outros elementos nos autos aptos a comprovar a efetiva utilização da arma de fogo pelos agentes.
IV - Se as circunstâncias judiciais são, em sua maioria, favoráveis aos acusados, merece redução das penas-bases, mantendo-se, contudo, o regime semiaberto para cumprimento de pena, em razão do quantum fixado.

V - A condenação em pena de multa integra o preceito secundário do tipo penal, não havendo possibilidade de decote ou redução em razão da alegada hipossuficiência do réu.

VI - A declaração de pobreza firmada pelo próprio réu ou por seu procurador goza de presunção relativa de veracidade e possibilita a isenção do pagamento das custas processuais.

VII - A pretensã o de apelar em liberdade deve ser dirigida ao juiz de primeira instância, ou, em caso de ilegalidade da manutenção da prisão cautelar pelo juiz monocrático, ao Tribunal por meio de Habeas Corpus, não havendo previsão para a turma julgadora o fazê-lo no julgamento da apelação, por ser medida inócua.

V.V.P.

- Sendo o primeiro o apelante acompanhado por advogado constituído ao longo de todo o processo, não logrando, ainda, comprovar a insuficiência de recursos, é de rigor o indeferimento do pedido de isenção das custas, não bastando a mera alegação de que não possui condições de arcar com as despesas processuais.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0112.14.004160-2/001, Relator(a): Des.(a) Adilson Lamounier , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/11/2015, publicação da súmula em 18/11/2015)
4 - DESEMBARGADOR Eduardo Machado
Número do Processo: 1.0569.10.002676-8/001
Data do Julgamento: 22/09/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - DECOTE DA MAJORANTE DE EMPREGO DE ARMA DE FOGO - INADMISSIBILIDADE - FRAÇÃO DE AUMENTO PELAS MAJORANTES - REVISÃO - CUSTAS - ISENÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. - 1. Comprovadas a materialidade e a autoria do delito de roubo, diante das firmes e coerentes declarações prestadas pelas vítimas, corroboradas por outras provas colhidas nos autos, imperiosa a manutenção da condenação firmada em primeira instância. 2. Demonstrado o emprego de arma de fogo para a prática do roubo, deve ser mantida a majorante prevista no inciso I do §2º do art. 157 do CP, sendo irrelevante a ausência de apreensão e realização de prova técnica no artefato. 3. O aumento por força das majorantes do roubo deve nortear-se pelo critério qualitativo e não quantitativo, considerando-se fatores como o número de agentes em concurso, o grau de organização e divisão de tarefas entre eles, a quantidade e potencial ofensivo das armas empregadas, dentre outros, impondo-se, portanto, a reforma da r. sentença nesse particular. 4. Tratando-se de réu pobre no sentido legal, estando, inclusive, assistido pela operosa Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais durante a maior parte da instrução criminal e nesta fase recursal, deve ser dispensado das custas processuais, ex vi do art. 10, inciso II, da Lei Estadual 14.939/03. V.V. A sentença condenatória não pode ser mantida diante de um frágil acervo probatório. Havendo incertezas quanto à autoria do fato delituoso, a absolvição é medida que se impõe.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0569.10.002676-8/001, Relator(a): Des.(a) Eduardo Machado , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 22/09/2015, publicação da súmula em 29/09/2015)
5 - DESEMBARGADOR Júlio César Lorens
Número do Processo: 1.0672.13.019646-8/001  

Data do Julgamento: 13/10/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE ROUBO - ABSOLVIÇÃO - INVIABILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - MAJORANTE RELATIVA AO EMPREGO DE ARMA - APLICAÇÃO - NECESSIDADE - DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA - RECONHECIMENTO DE CRIME ÚNICO - INVIABILIDADE - OFENSA A PATRIMÔNIOS DISTINTOS - CONCURSO FORMAL CARACTERIZADO - REANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - PENA-BASE REDUZIDA - PENA SUPERIOR A QUATRO E INFERIOR A OITO ANOS - RÉU REINCIDENTE - REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO - PENA SUPERIOR A QUATRO ANOS - INVIABILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO E RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Se, além de o réu ter se encontrado na posse de um dos objetos subtraídos, tendo o vendido a um terceiro, as vítimas o reconheceram como um dos autores da subtração, deve ser mantido o decreto condenatório pelo crime de roubo. 2- A não apreensão e perícia da arma utilizada na infração não impede, por si só, a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, inciso I, do CP, quando é possível, por outros meios, comprovar a efetiva utilização da arma, a qual foi eficaz em reduzir a vítima à impossibilidade de resistência. 3- O agente que, mediante uma única ação, subtrai pertences de duas pessoas, dirigindo ameaças a ambas, pratica 02 (dois) delitos de roubo em concurso formal, nos termos do art. 70 do CP, sendo irrelevante o fato de fazerem parte da mesma família. 4- Reanalisadas as circunstâncias judiciais de forma favorável ao réu, a pena-base merece redução. 5- Ao réu reincidente condenado à pena superior a 04 (quatro) e inferior a 08 (oito) anos, deve ser fixado o regime inicial fechado de cumprimento de pena. 6- Fixada pena superior a 04 (quatro) anos, impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, em consonância com o disposto no art. 44, inciso I, do CP. V. V. APELAÇÃO - ROUBO MAJORAD O - CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - FRAGILIDADE PROBATÓRIA.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0672.13.019646-8/001, Relator(a): Des.(a) Júlio César Lorens , 5ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 13/10/2015, publicação da súmula em 19/10/2015)
POSIÇÃO DA 6ª (SEXTA) CÂMARA CRIMINAL
Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, as decisões são unanimes no sentido de que é irrelevante a existência de perícia atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. A comprovação de seu efetivo emprego por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena.
1 - DESEMBARGADOR Rubens Gabriel Soares
Número do Processo: 1.0024.14.072968-2/001
Data do Julgamento: 03/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO - DECOTE DA MAJORANTE DO INCISO I DO § 2º DO ART. 157 DO CÓDIGO PENAL - INVIABILIDADE - DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA DO ARTEFATO - RECONHECIMENTO DA CAUSA GERAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA DA TENTATIVA - NÃO CABIMENTO - CRIME CONSUMADO - CONDENAÇÃO MANTIDA - REPRIMENDA - REDUÇÃO DA FRAÇÃO DE AUMENTO PELAS MAJORANTES EX OFFICIO. RECURSO NÃO PROVIDO. DE OFÍCIO, REDUZIDA A FRAÇÃO DE AUMENTO PELAS MAJORANTES. 01. Estando a autoria e materialidade do delito de roubo majorado pelo concurso de pessoas e emprego de arma devidamente comprovadas, a manutenção da condenação é medida que se impõe, não merecendo acolhida a tese absolutória. 02. A configuração da causa especial de aumento de pena prevista no art. 157, § 2o, inciso I, do Código Penal, prescinde da apreensão e perícia do artefato utilizado durante a prática do crime, bastando, para a sua incidência, que exista prova oral dando conta de que o acusado se valeu de uma arma durante a empreitada criminosa. 03. O crime de roubo consuma-se a partir do momento em que a coisa é retirada da esfera de disponibilidade do ofendido e fica em poder do agente, ainda que de forma passageira, desde que cessada a violência ou a grave ameaça. 04. Não cabe o aumento superior ao patamar mínimo de um terço (1/3) no roubo majorado, apenas por se vislumbrar a presença de duas (02) ou mais causas especiais de aumento.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.14.072968-2/001, Relator(a): Des.(a) Rubens Gabriel Soares , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 03/11/2015, publicação da súmula em 16/11/2015)
2 - DESEMBARGADOR Furtado de Mendonça
Número do Processo: 1.0338.14.004559-6/001
Data do Julgamento: 10/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - REDUÇÃO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - AUSÊNCIA DE APREENSÃO E PERÍCIA - IRRELEVÂNCIA - RECONHECIMENTO DA SEMI-IMPUTABILIDADE DO RÉU - INVIABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

- A existência de ao menos uma circunstância judicial adversa autoriza a fixação da pena-base acima do mínimo legal cominado.

- A falta de perícia da arma utilizada no crime de roubo majorado pelo emprego de arma é literalmente irrelevante, bastando que a vítima nos dê conta da utilização do artefato, no caso, uma faca, para tornar patente não apenas o crime como a causa de aumento.

- Inviável reconhecer a semi-imputabilidade do réu se o laudo pericial concluiu que o acusado possuía capacidade de entender plenamente o caráter criminoso de sua conduta.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0338.14.004559-6/001, Relator(a): Des.(a) Furtado de Mendonça , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/11/2015, publicação da súmula em 20/11/2015)
3 – DESEMBARGADOR Jaubert Carneiro Jaques
Número do Processo: 1.0701.14.005686-5/002  
Data do Julgamento: 24/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - ROUBO - DECOTE DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO PREVISTA NO ART. 157, §2º, INCISO I, CP - IMPOSSIBILIDADE - COMPROVADO O USO DE ARMA - CONDENAÇÃO MANTIDA.

- A ausência da apreensão da arma ou a inexistência do laudo pericial de potencialidade lesiva não afasta a aplicação da causa de aumento de pena referente ao emprego de arma, desde que existam nos autos outros meios de prova que atestem a utilização desta no iter criminis.  (TJMG -  Emb Infring e de Nulidade  1.0701.14.005686-5/002, Relator(a): Des.(a) Jaubert Carneiro Jaques , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 24/11/2015, publicação da súmula em 03/12/2015)
4 - DESEMBARGADOR Denise Pinho da Costa Val
Número do Processo: 1.0518.14.007096-3/001
Data do Julgamento: 24/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PALAVRA DA VÍTIMA E CONFISSÃO DE UM DOS RÉUS - SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA - NÃO CONFIGURAÇÃO - DIVISÃO DE TAREFAS - ARMA DE FOGO NÃO APREENDIDA -DECOTE DA MAJORANTE - PROVA DE SUA UTILIZAÇÃO -INTIMIDAÇÃO DAS VÍTIMAS - IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO DA PENA-BASE E DA FRAÇÃO DE AUMENTO PELAS MAJORANTES - NECESSIDADE. 1. Nos delitos praticados na clandestinidade, as palavras das vítimas são suficientes para embasar o édito condenatório, mormente quando há confissão de um dos acusados. 2. A participação de menor importância só deve ser reconhecida quando a colaboração de um dos agentes for ínfima. Havendo participação efetiva de cada um dos autores na execução do crime, impossível é a aplicação da referida minorante. 3. Para a configuração da majorante do uso de arma de fogo, prescindível é a sua apreensão e a realização de perícia, quando o seu emprego é confirmado pela prova testemunhal. 4. Constatando-se a existência de circunstâncias judiciais equivocadamente valoradas, impõe-se a redução da pena-base para ajustá-la a patamar suficiente para a reprovação e prevenção do delito. 5. Na terceira fase da dosimetria da pena, a fração de aumento da reprimenda deverá ser estimada utilizando-se o critério qualitativo e não quantitativo, segundo a súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0518.14.007096-3/001, Relator(a): Des.(a) Denise Pinho da Costa Val , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 24/11/2015, publicação da súmula em 03/12/2015)
5 - DESEMBARGADOR Luziene Medeiros do Nascimento Barbosa Lima
Número do Processo: 

Data do Julgamento: 
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - PRESCINDIBILIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA - PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. Incumbe à Defesa o ônus de provar a ineficiência ou falta de potencialidade lesiva da arma de fogo, e assim não o fazendo, correta a incidência da causa de aumento prevista no art. 157, § 2º, I, do Código Penal.

V.V.: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - AUTORIA E MATERIALIDADE SUFICIENTEMENTE PROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA - CONDENAÇÃO MANTIDA - EMPREGO DE ARMA DE FOGO - AUSÊNCIA DE APREENSÃO E PERÍCIA - IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A CAPACIDADE VULNERANTE DA ARMA - DECOTE DA MAJORANTE QUE SE IMPÕE - TENTATIVA - NÃO OCORRÊNCIA - CRIME CONSUMADO - IMPOSIÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL - FIXAÇÃO JÁ OPERADA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU - REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DAS ATENUANTES PREVISTAS NO ART. 65 DO CÓDIGO PENAL - INVIABILIDADE - SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS DO RÉU - EFEITO AUTOMÁTICO DA CONDENAÇÃO - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 58 DO TJMG - HONORÁRIOS FIXADOS AO DEFENSOR DATIVO - DETERMINAÇÃO DE ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, COM RECOMENDAÇÃO. Comprovadas a materialidade e autoria do delito de roubo, em especial pelo firme reconhecimento realizado pela vítima, é de rigor a manutenção do decreto condenatório. No crime de roubo, a palavra da vítima, que reconhece o autor do delito, constitui elemento probatório de extrema relevância na condenação do agente, mormente, quando encontra ressonância na prova carreada ao processo. Não tendo a arma sido apreendida e periciada e inexistindo nos autos meios para se aferir a sua real potencialidade lesiva, necessário o decote da majorante prevista no art. 157, §2º, I do CP, ainda que se tenha notícia de que no crime praticado o agente dela tenha se utilizado para atemorizar a vítima. A simples posse, depois de cessada a violên cia ou grave ameaça, determina a consumação do roubo, mesmo com a rápida recuperação da res. Nos termos da Súmula nº 231 do Colendo STJ e da Súmula nº 42 deste Tribunal, não é possível que o reconhecimento de circunstância atenuante conduza a pena a quantum inferior ao mínimo legal. "O juridicamente miserável não fica imune da condenação nas custas do processo criminal (art. 804, CPP), mas o pagamento fica sujeito à condição e prazo estabelecidos no art. 12 da Lei 1.060/50."  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.13.164763-8/001, Relator(a): Des.(a) Luziene Barbosa Lima (JD Convocada) , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 24/11/2015, publicação da súmula em 03/12/2015)
POSIÇÃO DA 7ª (SÉTIMA) CÂMARA CRIMINAL
Quanto à necessidade de laudo pericial para a caracterização da majorante do emprego de arma, as decisões são unanimes no sentido de que é irrelevante a existência de perícia atestando a sua eficiência, pois o que deve ser considerado é a redução da capacidade de resistência da vítima e não a efetiva potencialidade lesiva do objeto empregado pelo agente. A comprovação do efetivo emprego de arma de fogo por outros meios idôneos de prova autoriza a majoração da pena.
1 - DESEMBARGADOR Marcílio Eustáquio Santos
Número do Processo: 1.0702.14.036964-7/002
Data do Julgamento: 26/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO E POSSE DE DROGAS PARA CONSUMO PESSOAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME PATRIMONIAL DEVIDAMENTE COMPROVADA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. DOMÍNIO DO FATO. FLAGRANTE PREPARADO. INOCORRÊNCIA. FLAGRANTE ESPERADO. VALIDADE. TENTATIVA. INVERSÃO DA POSSE. DECOTE DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA. INVIABILIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA. DECOTE DA MAJORANTE DE RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA. CAUSA DE AUMENTO DEVIDAMENTE CONFIGURADA. DOSIMETRIA DA PENA. REANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ARTIGO 59 DO CP. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA MENORIDADE. FRAÇÃO DE AUMENTO NA TERCEIRA FASE. REDUÇÃO. REGIME INICIAL SEMIABERTO MAIS ADEQUADO À ESPÉCIE. DADO PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS. OFICIAR. 1. Quando o bojo probatório noticia, indubitavelmente, a autoria delitiva, comprovada pelos depoimentos contidos nos autos, inclusive, pela confissão dos réus, deve ser mantida as suas condenações. 2. Quando todos os agentes têm, dentro de uma prévia divisão de tarefas, domínio sobre a parcela de atividade que lhe coube, não há que se falar em mera participação, mas sim, em coautoria, em que todos tinham domínio do fato. 3. Não tendo a Polícia instigado os agentes a praticarem o ato delituoso, mas, tão somente, se antecipado a ele, não há que se falar em flagrante preparado e sim em flagrante esperado, o qual, portanto, é válido. 4. Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem subtraído, sendo desnecessário o agente ter sua posse mansa e pacífica. 5. Tendo a res furtiva saído da esfera de proteção e disponibilidade da vítima, resta caracterizado o crime de roubo na sua forma consumada. 6. Comprovado que um dos agentes portava arma durante a execução do delito, conforme declarações dos próprios réus e da vítima, inviável o decote da causa especial de aumento de pena referente ao emprego de arma, eis que desnecessária a apreensão e perícia na arma par a a incidência da referida majorante. 7. Considerando que a vítima direta foi mantida em poder do acusado, impõe-se o reconhecimento da causa de aumento relativa à restrição de liberdade. 8. A pena-base deve ser fixada em montante suficiente ao necessário para reprovar e prevenir o crime, de acordo com a análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, feita segundo critérios concretos. 9. Sendo os agentes menores de 21 anos na data dos fatos, imperioso o reconhecimento da atenuante da menoridade na segunda etapa dosimétrica. 10. O patamar de exasperação da pena em razão da presença de majorantes, regula-se no caso de concurso de agentes, pelo número de indivíduos que participa da ação e, no caso de restrição da liberdade da vítima, pelo tempo em que esta permaneceu submetida ao poder dos réus, mas, nunca, pelo número de causas de aumentos presentes do caso em concreto, nos termos da súmula nº443 do STJ. 11. Tendo em vista o quantum de pena aplicado, deve ser fixado o regime inicial semiaberto para cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, §2º, "b" do Código Penal. 12. Recursos parcialmente providos. Oficiar.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0702.14.036964-7/002, Relator(a): Des.(a) Marcílio Eustáquio Santos , 7ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 26/11/2015, publicação da súmula em 04/12/2015)
2 - DESEMBARGADOR Cássio Salomé 
Número do Processo: 1.0287.15.000511-7/001
Data do Julgamento: 19/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - MATERIALIDADE E AUTORIA SEGURAMENTE COMPROVADAS - CONFISSÃO DO AGENTE - PALAVRA SEGURA DAS VÍTIMAS - DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FIGURA TENTADA - IMPOSSIBILIDADE - DELITO CONSUMADO - EMPREGO DE ARMA - PROVA TESTEMUNHAL E PERICIAL - MAJORANTE MANTIDA - PENA-BASE - EXIGÊNCIA DE MOTIVAÇÃO ESPECÍFICA E CONCRETA DE CADA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL - REESTRUTURAÇÃO - ADEQUAÇÃO - PENA DE MULTA - PROPORCIONALIDADE COM A PENA CORPORAL - REDUÇÃO OPERADA.

- Comprovada a materialidade e autoria delitivas por meio do robusto acervo probante, não há que se falar em absolvição.

- Nos delitos contra o patrimônio, geralmente perpetrados na clandestinidade, a palavra segura da vítima assume especial relevo, prestando-se a alicerçar o decreto condenatório quando se apresenta isenta e em harmonia com outras evidências amealhadas ao longo da instrução.

- Para a consumação do delito de roubo não é necessária a posse mansa e pacífica do bem subtraído, sendo suficiente a inversão da posse mediante violência ou grave ameaça, ainda que haja imediata perseguição e prisão, sendo prescindível que o objeto subtraído saia da esfera de vigilância da vítima.

- Se o emprego de arma de fogo restou devidamente comprovado nos autos por meio prova testemunhal e também pericial, esta última prescindível, o reconhecimento da majorante prevista no art. 157, §2º, I, do CP deve ser mantido.
- A valoração dos referenciais do artigo 59 do Código Penal, visando a elevação da pena-base, exige motivação específica e concreta do desabono de cada circunstância.

- Comprovado nos autos que o réu era menor de vinte e um anos na data do fato, de rigor o reconhecimento em ser favor da atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal.

- A pena de multa, tal como a pena privativa de liberdade, deve obedecer ao critério trifásico de aplicação da pena, devendo o julgador sentenciante, ao fixá-la, se a tentar para as circunstâncias judiciais, previstas no art. 59, do CP, bem como ao disposto no art. 68, do mesmo Codex.

- VV. A proporcionalidade da pena de multa deve ser verificada levando-se em conta o mínimo e o máximo da pena privativa de liberdade imposta ao crime, e os mesmos referenciais da pecuniária estabelecidos no art. 49 do CP (de 10 a 360 dias-multa).  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0287.15.000511-7/001, Relator(a): Des.(a) Cássio Salomé , 7ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 19/11/2015, publicação da súmula em 27/11/2015)
3 – DESEMBARGADOR Agostinho Gomes de Azevedo
Número do Processo: 1.0024.14.253339-7/001
Data do Julgamento: 26/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS E DOIS ROUBOS SIMPLES EM CONTINUIDADE DELITIVA - ABSOLVIÇÃO DO PRIMEIRO APELANTE EM RELAÇÃO AO DELITO DE ROUBO MAJORADO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PALAVRA DA VÍTIMA - RELEVÂNCIA - RECONHECIMENTO DO ACUSADO - CONDENAÇÃO MANTIDA - DECOTE DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA REFERENTE AO EMPREGO DE ARMA - NÃO CABIMENTO - PRESCINDIBILIDADE DE APREENSÃO DA ARMA DE FOGO - PRESENÇA DE DUAS MAJORANTES - CRITÉRIO QUALITATIVO E NÃO QUANTITATIVO - ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL DE AUMENTO PARA 1/3 (UM TERÇO) - NECESSIDADE - CONTINUIDADE DELITIVA ESPECÍFICA OU QUALIFICADA (ART. 71, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL) - CRITÉRIOS PARA EXASPERAÇÃO DA PENA - NÚMERO DE INFRAÇÕES E ANÁLISE DO ART. 59, DO CÓDIGO PENAL - PRECEDENTES DO STJ - PERCENTUAL DE AUMENTO - REDUÇÃO PARA 1/5 (UM QUINTO) - IMPERIOSIDADE - PRÁTICA DE TRÊS DELITOS DE ROUBO E CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS EM SUA TOTALIDADE.

- Impossível se falar em absolvição, se o conjunto probatório é consistente em apontar a participação do primeiro apelante na prática do delito de roubo majorado narrado na denúncia, emergindo clara a sua responsabilidade penal, sobretudo pelo reconhecimento feito pela vítima, sendo de rigor a manutenção da condenação.

- A palavra da vítima é de grande relevância nos delitos patrimoniais, geralmente praticados na clandestinidade, sem a presença de testemunhas.

- É prescindível a apreensão e perícia da arma de fogo para a incidência da majorante do emprego de arma no crime de roubo, quando sua utilização for comprovada pela prova testemunhal.
- Em que pese tratar-se de crime de roubo com a presença de duas majorantes, a pena do acusado há de ser acrescida do mínimo legal - 1/3 (um terço) -, pois deve ser adotado o critério qualitativo e não quantitativo.

- Em se tratando de crime continuado específico ou qualificado, previsto no parágrafo único, do art. 71, do Código Penal, para a exacerbação da pena, considera-se não apenas o critério do número de infrações cometidas, mas também as circunstâncias judiciais do art. 59, do mesmo Codex (Precedentes do STJ).  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0024.14.253339-7/001, Relator(a): Des.(a) Agostinho Gomes de Azevedo , 7ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 26/11/2015, publicação da súmula em 04/12/2015)
4 - DESEMBARGADOR Sálvio Chaves
Número do Processo: 1.0231.14.024561-5/001
Data do Julgamento: 12/11/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CAUSA DE AUMENTO DE PENA PELO USO DE ARMA DE FOGO - APREENSÃO OU REALIZAÇÃO DE PERÍCIA DO ARTEFATO - DESNECESSIDADE - MAJORANTE MANTIDA - VÍTIMA MANTIDA SOB A MIRA DE UMA ARMA DURANTE LOCOMOÇÃO DO VEÍCULO CONDUZIDO PELOS AGENTES - MAJORANTE DE RESTRIÇÃO DA LIBERDADE COMPROVADA - MANUTENÇÃO. 1 - A confissão do agente, aliada aos depoimentos da vítima e testemunhas são elementos probatórios que não dão azo para absolvição. 2 - Mostra-se desnecessária a apreensão ou mesmo perícia atestando a prestabilidade do artefato utilizado no delito patrimonial, para fins de motivar a incidência da majorante tratada no §2º, I, do artigo 157 da Lei Repressiva, bastando unicamente a comprovação de que no evento delitivo houve o efetivo emprego da referida arma para intimidação da vítima. 3 - Se a prova existente na Ação Penal atesta com exatidão que a vítima teve sua liberdade restringida, colocada sob a mira de uma arma e deitada no assoalho do veículo conduzido pelos agentes, o diminuto lapso temporal do isolamento, não se presta a descaracterizar o infortúnio sofrido, uma vez que a referida ação foi o bastante para os agentes se verem imunes de qualquer atitude que os impedisse de concretizar o ilícito, mostrando-se legítima, nessa situação, a incidência da majorante prevista no §2º, V, do artigo 157 do Código Penal.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0231.14.024561-5/001, Relator(a): Des.(a) Sálvio Chaves , 7ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 12/11/2015, publicação da súmula em 20/11/2015)
5 - DESEMBARGADOR Paulo Calmon Nogueira da Gama
Número do Processo: 1.0210.13.006688-4/001
Data do Julgamento: 16/12/2015
ENTENDIMENTO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIMES DE ROUBO MAJORADOS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO - IMPOSSIBILIDADE - GRAVE AMEAÇA E VIOLÊNCIA CARACTERIZADAS - CAUSAS DE AUMENTO RELATIVAS AO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - MANUTENÇÃO - MAJORANTE DE RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DA VÍTIMA - DECOTE NECESSÁRIO - CINCO VÍTIMAS - CRIME ÚNICO - DESCABIMENTO - OCORRÊNCIA DE CONCURSO FORMAL - MULTA - REDUÇÃO - PROPORCIONALIDADE - REGIME FECHADO - ART.33, §3º, DO CÓDIGO PENAL - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - IMPOSSIBILIDADE - RECOMENDAÇÃO AO JUÍZO A QUO - ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - VIABILIDADE - EXTENSÃO DE EFEITOS AO CORRÉU. 1. Inviável falar-se em desclassificação do delito de roubo para furto se foi devidamente comprovado que os agentes atuaram com grave ameaça e violência contra a pessoa. 2. Devem ser mantidas as majorantes relativas ao concurso de pessoas e ao emprego de arma se comprovado que os crimes foram cometidos por três agentes, em unidade de desígnios, e com emprego de arma de fogo. 3. A falta de perícia na arma utilizada nada influencia para fins de reconhecimento da majorante prevista no art.157, §2º, I, do Código Penal, já que importa saber, fundamentalmente, se o objeto serviu a incutir medo na vítima e diminuiu, efetivamente, sua capacidade de defesa. 4. Para a configuração da causa de aumento prevista no art.157, §2º, V, do Código Penal, exige-se que a restrição da liberdade da vítima tenha ocorrido por tempo razoável, juridicamente relevante, ou seja, por período superior ao mínimo indispensável para assegurar o produto da subtração, o que não ocorreu no caso. 5. Configura-se concurso formal de crimes, e não crime único, a unicidade de comportamento, com lesão a patrimônios distintos. 6. Impõe-se a redução da pena de multa, se fixada de forma desproporcional à pena privativa de liberdade. 7. Mostra-se adequado o regime fechado para o inicial cumprimento da pena privativa de liberdade inferior a 08 ( oito) anos, se assim recomendam a culpabilidade do réu e as graves circunstâncias do crime, nos termos do art.33, §3º, do Código Penal. 8. Inviável a revogação da prisão preventiva decretada em sede de sentença, se devidamente fundamentada a sua necessidade. 9. Faz jus à isenção do pagamento das custas processuais o réu que, embora assistido por defensor constituído, comprovou ser pobre no sentido legal.  (TJMG -  Apelação Criminal  1.0210.13.006688-4/001, Relator(a): Des.(a) Paulo Calmon Nogueira da Gama , 7ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/12/2015, publicação da súmula em 16/12/2015)
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